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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA          VARA CÍVEL DA COMARCA DA
CAPITAL-PE
 
 
 
MARCOS SEBASTIÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº.
045.492.094-61 e no RG sob o nº. 4.230.681 SDS/PE, domiciliado no Sítio Bananeira do Sul,  nº.
398 A, Estreito do Norte, Bonito - PE, CEP: 55680-000, por sua procuradora e advogada, com
endereço eletrônico no e-mail anasantosadv1@gmail.com, e endereço profissional à rua na Rua
Helena de Lemos, nº. 330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro Ilha do Retiro, Recife-PE,
CEP:50.750-630, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde
recebe intimações, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da
Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT    
 
 
em face TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o nº. 33.164.021/0001-00, Av. República do Líbano, 251, Riomar Trade Center, Torre
2, Sl 1001 - Pina, Recife - PE, 51011-050 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURODPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-
04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205,
onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe:
PRELIMINARMENTE:
 
Do Benefício da Gratuidade Processual
 
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda.
 
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.
 
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NAO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE.
 Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as
seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente
estabelecido de R$200,00 para cada perícia realizada.
  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS:
 A promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 22/08/2016, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
Hospital.
Por ocasião do acidente, a autora sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE 
PERMANENTE, tendo sofrido politrauma, TCE com hematoma extradural, contusão
cerebral, tendo sido submetido à cirurgia para drenagem de HEDA, conforme laudo anexo,
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o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).
 
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade.
Ressalta-se que foi requerido no âmbito administrativo a integralidade do valor do seguro DPVAT
por invalidez permanente, porém o mesmo nada recebeu, apesar de documentação médica
apresentada à Seguradora. Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa
indenização a ela devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez
permanente que ora lhe acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007.
Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização no valor de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.
 
DO DIREITO:
 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:
 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:
 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.
(GRIFO NOSSO)
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:
 
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
 
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT
é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver,
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP
0350628-9 – Uberlândia –1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)
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Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão.
 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:
 
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos:
 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso)
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização”. 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. É
inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio.
  
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional.
 
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA:
 
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio
domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a
sua redação:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART.543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR
NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU.
ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -
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DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da
ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso).
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat.
 
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A
 
Requer a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito
 
DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAS
 
Éimportante destacar que nas ações de Seguro Dpvat o advogado não tem como mensurar o
valor relativo à indenização, visto que trata-se de matéria de direito e assim necessário se faz a
graduação da seqüela em sede de perícia médica. Dessa forma, ao ser formulado o pedido em
tais ações, o advogado trabalha de acordo com o valor relativo ao membro atingido. Nesse
sentido, vem requerer sejam arbitrados os honorários sucumbenciais, tendo em vista a natureza
alimentar dos destes, além desse ser fruto de grande conquista para a classe. Acerca dos
honorários advocatícios dispõe o art. 85 do NCPC:
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
 
§1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença,
provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
cumulativamente. 
§2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, atendidos:
 
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
(...) 
Nesse sentido também dispõe a Sumula Vinculante nº85:
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(..)
§14o Os honorários constituem direito do advogado e tem natureza alimentar, com os mesmos
privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada, a compensação em
caso de sucumbência parcial. 
Diante de todo exposto, fica clara a importância dos honorários advocatícios, sendo de inteira
justiça que sejam preservados e arbitrados nos moldes dos diplomas legais acima descritos.
 
DOS PEDIDOS:
 
1 Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação, com base
do art.319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;; 
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2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares. 
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins,.
5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao
pagamento da indenização até o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.
6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos.
 
Dar-se-á a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos
meramente fiscais.
 
Pede e espera deferimento
Recife, 05 de Agosto de 2020.
 
 
ANA SANTOS
OAB/PE 28.697D
 
CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27.103D.
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